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                                           CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
Gabinete do Vereador Kleber FernandesQuem Sabe Faz


Emenda supresiva a mensagem 041/2022 que trata da regulamentação da ZPA 10.
O Prefeito do Município do Natal, no uso de suas atribuições legais, faço a saber que a Câmara Municipal de Natal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:


[bookmark: _GoBack]Emenda Supressiva: Fica suprimido o artigo 27º.



Plenário da Câmara de Vereadores de Natal, _____ de 2022.


Kleber Fernandes
Vereador






JUSTIFICATIVA


Diminuir as exigências tanto para a população como para o Poder Público dada a já consolidada ocupação do bairro.
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Cdamara Municipal do Natal

A casa do povo. A sua casa.
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Competéncia para Fazer mais!





